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porrËR,uDtcúruo

TRlBUl.iÁL DE,USTIçÀ
dÊ Santa CatâÍina

CERTIDÃO CRIMINAL N9: 302208

CERTIFICA-SE que, em consulta aos registros do Sistema Eproc de Segundo Grau, utilizando
como parâmetro os dados inÍormados pelo(a) requerente, nos termos do art. gn, $1n, incisos le ll, da Resolução
n' 121 de 5 de outubro de 2010, do Conselho Nacional de Justlça, NÃo çSNSTAM, nesse sistema e nesta
instância (segundo grau de iurisdição), ação originária criminal com sentença condenatória transitada
em iulgado ou, havendo, foi concedido o beneÍício de sursis ou a pena já Íoi extinta ou cumprida, em
relação a:

NOME: CASILDO JOÃO MALDANER
CPF: 021.655.899-91

RG:201606

Orgão expedidor: SSP
Nome da mãe: ERICA MALDANER
Nome do pai: ANDREAS MALDANER
Data de nascimento: 0AA4n942
Certidáo emitida às 16:13 de 13/07pA21

oBsERvAçÕES

1) Os dados inÍormados sáo de responsabilidade do(a) requerente e devern ser conÍeridos por ele(a) e/ou
pelo(a) destinatário(a).

2) Esta certidão também considera os processos de competência da Justiça Militar, no segundo grau,
consoante art. 90, g1a, da constituição Estadualde santa catarina.
3) A pesquisa abrange apenas os feitos distribuídos no Tribunal de Justiça, sem englobar os que tramitam
nas Turmas de Recursos.
4) A certídão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente.
5) Esta certidão tem vatidade de 60 (sessenta) dias.
6) A expedição de certidão narrativa deve ser solicitada pelo e-mail: protocolojudicial@tjsc.jus.br

ATENçÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJs, disponível através do endereço
https :i/cert.tise.ius.br/
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porrR luDrctÁruo

TRIBUNÁL DE JU5TIçA
d€ SanÌa CataÍina

CERflDÃO CíVEL N9: 302202

cERTlFlcA-SE que, em consulta aos registros do Sistema Eproc de Segundo Grau, uÌilizando
como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, nos termos do art. ge da Resolução n. 12.1 de 5 de
outubro de 2010, do Conselho Nacional de Justiça, CONSTAM, listadas abaixo, nesse sistema e nesta
instância (segundo grau de jurisdição), processos em tramitação na área GíVEL, em relação a:

NOME: CASILDO JOÃO MALDANER
CPF: 021.655.899-91

RG:201606

Órgão expedidor:SSp
Nome da mãe: ERTCA MALDANER
Nome do pai:ANDREAS MALDANER
Data de nascimento: OZIO4/1942

Certidão emitida às 16:50 de 18/0712021.

Direito

(Câmara)

Público

Direito

(Câmara)
Público

Direito Civil (Gâmara)

Direito

(Câmara)

Público

Apelação
090001 1-

76.20'17.8.24.0256
Não MOVIMENTO

Direito

(Câmara)
Público

Apelação
0900034-

22.2017.8.24.0256
Não MOVIMENTO

Díreito

(Cârnara)
Público

Agravo

lnstrumento
de 8000068-

54_2018.8.24.0900
Direito

(Câmara)

PúbíicoNão MOVIMENTO

Apelação
090001 6-

98.2017.8.24.0256
Não MOVIMENTO

Direito

(Câmara)
Público

DireiÌo
(Câmara)

Público

MOVIMENTO

MOVIMENÏO

SUSPENSAO

MOVIMENTO

MOVIMENTO

Não

8000021 -

64.2018.8.24.0000
Não

Não

Apelação
090001 5-

16.2017.8.24.A256
Não

Não

5000'162-

31_2020.8.24.0044

0300361 -

42.2018.8.24.0042

0900031 -

67.2017.8.24.0256

Agravo

lnstrumento
de

Apelação

Apelação

Apelação

P
ág

in
a 

15
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

19
2.

2/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



r\ufileÍo (lo ÍJeíJtoo: óvézuz
FOLHA:2 I 2

poDER lurrrcÉruo
TRIBUNÁI DE JUSTÍçA

de Sanìa CataÍioa

Classe

Apelação 0043423-

44.2013.8.24.0023
Não MOVIMENTO

Direito

(Câmara)
Público

Apelaçáo
0004453-

45.2009.8.24_0A45
Não MOVIMENTO

Direito

(Câmara)
Público

Apelação 0080936-

22.2408.8.24.0023
Não MOVIMENTO

Direito

(Câmara)
Comercial

Agravo

lnstrumento
de 501 0483-

29.2021.8.24.0000
Direito

(Câmara)
PúblicoNão MOVIMENTO

OBSERVAçÕES

1) os dados informados são de responsabilidade do(a) requerente e devem ser conÍeridos por ele(a) e/ou
pelo(a) destinatário(a).

2) A pesquisa abrange apenas os feitos distribuídos no Tribunal de Justiça, sem englobar os que tramitam
nas ïurmas de Recursos.

3) A certidão é isenta de custas, nos termos da regislação vigente.
4) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.
5) A expedição de certidão narrativa deve ser solicitada pelo e-mail: protocoloiudicial(õtjsc.ius.br

ATENçÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada iuntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJs, disponível através do endereço
htlps J/ce rt.tisc-j us,brl

w

P
ág

in
a 

16
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

19
2.

2/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



W
l\uÍileto oo peotoo; ,tueztv
FOLHA:1 / 2

toDrRltrDlcúRro

TRIBUNÁL DÊ JUSTIçÀ
de SanÌa Catarína

CERÏDÃO ELEITORAL N9: 302210

CERTIFICA-SE, para Íins eleitorais, que, em consulta aos registros do Sisterna Eproc de
Segundo Grau, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, CONSTA(M) distribuído(s),
nesse sistema e nesta instância (segundo grau de jurisdição), como parte ativa ou passiva o(s) processo(s)
listado(s) abaixo, em relação a:

NOME: CASILDO JOÃO MALDANER
CPF: 021.655.899-91

RG;201606

Orgão expedidor:SSP
Nome da mãe: ERICA MALDANER

Nome do pai:ANDREAS MALDANER
Data de nascimento: 02104fi942
Certidão emitida às 16:50 de 13/0712021.

Classe

Direito

(Câmara)

Público

Apelação
090001 5-

16.2017.8.24.0256
Não MOVIMENTO

Direito
(Câmara)

Público

Apelação
090001 1 -

76.2017.8.24.0256
Não MOVIMENTO

Direito

(Câmara)
Público

Apelação
0900034-

22.2017.8.24.0256
Não MOVIMENTO

Direito

(Câmara)

Público

Apelação
090001 6-

98.2017.8.24.0256
Não MOVIMENTO

Direito

(Câmara)

Público

Apelação
0900031 -

67.2017.8.24.0256
Não MOVIMENTO

Díreito

(Câmara)
Público

Direito

(Câmara)

Público

MOVIMÊNTO

MOVIMENTO

Não

Não

Apelação
5000'162-

31.2020.8.24.0044

oo43423-

44.2013.8.24.0023
Apelação

OBSERVAçÕES

1) Os dados inÍormados são de responsabiiidade do(a) requerente e devem ser conferidos por ele{a) e/ou

,:rv
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toDER JUDrcúruo

TRTBUNÂr Dt tUSTrçA
dê Saniá CâtâÍinã

2) A certidão foi expedida em consonância com a Lei complementar n. 64, de 18 de maio de 1990,
as alterações determinadas pela Lei Complementar n. 135, de 4 de junho de 2010.
3) A pesquisa abrange apenas os Íeitos distribuídos no Tribunal de Justiça, sem englobar os que tramitam
nas Turmas de Recursos.

4) A pesquisa abrange apenas os Íeitos com nível de sigilo 0,1 e Z.
5) A certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente.
6) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.
7) A expedição de certidão narrativa a respeito de processo que possui nível de sigilo 1 e 2 deve ser
solicitada pelo e-mail : protocolojudicial@tjsc.jus.br

ATENçÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada iuntamente com a respectiva certidão
eleitoral emitida pelo Sistema de Automação da Justiça de Segundo Grau - SAJ/SG5, a qual pode ser
solicitada no endereço hüps:ilcert,tisc.ius.br/
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13t07t2021 :: PoÍtal da Justiça Federal da 4a Região

* I irnprimirl

b8Sada4f5d 1b7 857 eb3454faa286d 1 56

PODER JUDICIÁRIO
JUSTTçA FEDERAL DA4" REGÉO

CERTIDÃO REGIONAL DE 10 GRAU PAR.A FINS ELETTORAIS

. Paraná (Processo Eletrônico) até t2/07/2O21 às 03:00. Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até I3/A7/2O21 às O1:00o Santa Catarina (Processo Eletrônico) até t3/O7/2O21 às 02:00. Paraná (Processo Papel) até 12/07/2A2L às 03:30r Rio Grande do Sul (Processo Papel) até t3/O7/2021 às 01:30. Santa Catarina (Processo papel) até LZ/07/202t às 02:30

CeÉídão emitida em:. 13/07/2021 às 16:30 (hora e data de Brasília)

il ilrilililllillililtiltil illilililililililüiltililtililrililffi iltiltililtiltilillilrilil

A presente certidão é confeccìonada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal
da 4a_Região, justiça comum e juizados especíais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pelquisas
são efetívadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NoME fornecido; b) pelo cpF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição públÌca ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de
responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestestermos, a Resolução no 4U2O7O do TRF4 e com o art.411 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional
da JustÍça Federal da 4a Região certificamos que,

contra o NOME
CASILDO JOÃO T.IALDANER

OU

contra o cPF:
o21.655.a99/91

NADA CONSTA

_.._. -19: Fgi:!i9!9_e,qistr-úuição mantidos a paÉir de 25 de abril de 1967, de EXECUçÕES pENArs, AçóES cÍvErs
PUBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTMTIVA, AçõÊS PoPULARES e REcuRSos cRIMiNAIS DoS JúIZÃDoS ESPEcIAIS
FEDEMIS nas Seções JudiciárÍas Federais

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço
https://wry1v,!rf4.jus.br (Menu "Servíços Judiciais/Autenticidade de certidãd") informando o Número de Controle
b88ada4f5d 1b7 857 eb3454faa286d 156

https://www2.Ìí4jus.br/trf4lprocessos/certidao/certidaoreg/certidaook.php 'v2
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*#
:: Portal da Justiça Federal da 4â Região ::

88d5760b99a'í ddd4db3ebl 5c0 1 1 75ce7

PODER JUDICÁHO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA4" REGÁO

crnrroÃo REGToNAL pARA FrNs GERATS TRF

cÍvel e cRTMTNAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos regístros internos dos sistemas processuais do TRF da 4a
Região a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesq'uisas são efetivadas em dois momentos distintos e
desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fomecido; 

'b) 
pãto cpFlCNpJ fomecido.

Il:ll-,: çonql?9_99T_?1u!991 9_rt.u base de dados de instituição pública ou com a Receita Federât que verifíque aIdentidade do NOME/MZAO.SOCIAL com o CPFICNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte
interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, certificamos que,

contra o NOME/MZÃO SOCiAL
CASILDO JOÃO MALDANER

OU

contra o CPF:
o21.65s.899/91

NADA CONSTA

-,._^. 1o:j_eq*ro_s-de distribuição de processos originários mantidos a partir cle 30 de março de 1999, de AçÕES E
EXECUçOES CIVEIS em andamento E CRIMINAIS em andamento e baixados, excetuados piocessos frsicos cóm anotação
de sílêncio concedido à parte e processos eletrônicos com nível de sigilo maiór que 2.

. ïribunal Regional Federal da 4a Região (processo papel) até tz/o7/2a2L às o0:30. Tribunal Regional Federal da 4a Região (Processo Eletrônico) ate t3/O7/2O21 às 00:01

Certidão emÍtìda em:- 13/07/2A21 às 16:29 (hora e data de Brasília)

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço
!!tp.tj4-qïry'lrf4.lYs.br (Menu "Servíços Judiciais/Auaenticidade de certidão") informando ã N,i."ro de Controte88d5760b99a lddd4db3eb lScO1 t7sce7

il rilffi ffiffi ililil tiltilil il]ilil il I ilililil I tiltillürilililtilililililt|ilililililffiillil

https://www2.trf4..ius.brltrf4lprocessos/ceÍtidao/certidaoreg/certídaook.php
1t1
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Àrc:: Portal da Justiça Federal da 4a Região ::

è I impritnirj

a7 1 35 I 1 64c396f39adb3a7e50f2a5ae6

PODER JUDICÉRIO
JUsTtçA FEDERAL DA4. REGÁO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

cÍveI e CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos regístros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal
da 4a_Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos peto sotiiiiãnte. As pesquisas
são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: ã) pelo NOME/MZÃO SOCIAL fornecido; b) pelò Cpf/crup:
fornecido.

Não existe conexão com gualque_r oltra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/MZÃO SOCIRL com o CPF/CNpJ. A conferênêia àos dados pessoais fornecídos pela parte
interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, o art. 403, i e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4a Região
certificarnos que,

contra o N
CASILDO

OU

contra o CPF:
o21.6ss.a99/91

NADA CONSTA

oME/RAzÃo SOCTAL
JOAO MALDANER

nos registros de distribuição mantÍdos a partirde 25 de abril de tg67,de AÇÕES E EXEcuçõEs cÍvÊIs E FISCAIS
em andamento, AçõES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em lulgado, ae eiecuç6Èi-ãerrrÂié- 

--
definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESïRO e ARRESTo CRIMINAL nai Slções Judiciáriaé Federais

. Paraná (Processo Eletrônico) até tZlO7/ZOZ1 às 03:00. Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até L3/O7/2O21 às 01:00o Santa Catarina (Processo Eletrônico) ale I3/O7/2A21 às 02:00. Paraná (Processo Papet) até tZ/07/ZO2t às 03:30. Rio Grande do Sul (Processo Papel) até L3/A7/2021 às 01:30. Santa Catarina (Processo Papel) até LZ/O7|ZO2L às 02:30

Certidão emitida emi 13/07/2021 às 16:29 (hora e data de BrasílÌa)

A confirmação de sua autenticidade na Intemet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereçohttps://www'trf4.jus.br (Menu "Serviços JudÍciais/Auienticidade de Certidão") informanao ã úú."ro de Controle

https:/Ánrww2.trf4.ius.brlÌrf4lprocêssos/certidao/cerlidaoreg/cêrtídaook.php
1t2
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:: Portal da Justíçâ Federal da 4a Região ::

til l t ffiil il iltü tffi tilffiilil tilililililil ililfl t ffiililililil ililttlilil il ilIllilil il

https://www2.trf4 jus.brltrf4lprocessos,/certidao/certidaoreg/certidaook.php
z2
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contra o NOME
CASILDO JOÃO MALDANER

OU

contra o CPF:

:: Portâl da Justiça Federal da 4ê Região

c52a6bf64eb6b69 1 0c0665dafc7bS097

PODER JUDrcÉRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4' REGÁO

CERTIDÃO PARA FINS ELEÍTORATS

A presente certidão é conÍeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais clo TRF da 41Região a partir dos dados fomecidos pelo solicitante. As pesq-uisas são efetivadas em dois momentos distintos edesvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CpF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituìção pública ou com a Receita Federal que verifique aidentidade do NoME com o cPF. A conferência dos dados pessoaiíforÃe-úãs pela parte interessada é deresponsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 30 da Resolução no 47/2OtA do TRF4, certificamos que,

o21.6ss.899/91

NADA CONSTA

nos registros de distribuiç-ão_de processos mantidos a partir de 30 de março de 1989, de AçÕES pENAIs, AÇÕES
DE cRiMEs AMBIENTAIS, AçÕES cÍvEls PúBLICAS DE IMeRoBTDADE ADMINISÍMTIVA, A'çõES Í'opumaes originárias
dO TTibUNAI C dC APELAÇõES CRIMINAIS E EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE

o Tribunal Regional Federal da 4a Região (processo. Tribunal Regional Federal da 4a Região (processo
Papel) até t3/O7/2OZl às 00:30
Eletrônico) até L3/07/2O21 às 0O:o1

Certidão emitida em: L3/O7/2021 às 16:30 (hora e data de Brasília)

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereçohttlts://www.trf4.jus.br (Menu "serviços JudÍcíais/Autenticidade de certidão,') informando ã úúà..o de controlêc52aGbf64eb6b69 1OcO66sdafc7bSO97

ill I I ililililt tilililfliltilil1 ililtil]ilililililililililtililtililtililÍ ilfrililililililil

https JÂnwwv2.trí4 j us. br/trÍ4lpÍoce ssos/certidaoicertidaoreg/certidaook. ph p 1t1
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÂB.ATIITSTAS

Nome: CASILDO JOAO MALDANER
CPF: 021 . 655 .899-91
Certidão n" : 2I8A9't89/202f
Expedição: 13/01 /202L, às 16 :46:59
Va]idade.08/0L/2022 - LBO (cento e oitenta)
de sua expedição -

dias, contados da data

certifica-se que cÀsrtDo JoÀo MÀLDAIIER, inscrito (a) no cpF sob o no
021.655.899-9L, NÃo coNsrA do Banco Nacional_ de Devedores
Trabal-histas
certidão emitida com base no art . 642-A da consol_idação das Leis d.o
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de jul_ho de 2011, e
na ResoIução Administrativa no L41O/2OIL do Tribunaf Superi_or do
Trabal-ho, de 24 de agost.o de 2OII-
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atualizad.os até 2 (doís ) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a certid.ão at.esta a empïesa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certid.ão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal_ Superior do Trabalho na
rnterneL (http: / /www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFOR!{AçÃO IMPORTÀI\ITE
Do Banco Nacional de Deved.ores Trabal-histas constam os d.ados
necessários à identificação das pessoas naturai_s e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatórÍa transitada em jutgado ou em
acordos j udiciais trabal-histas, incl-usive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas. a
emolumentos ôu a recolhimentos determinados em l_ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmad.os perante o Ministério público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação prévia.

P
ág

in
a 

24
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

19
2.

2/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.


